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CoNTRATO No 225-2025
PROGES§O AD INISTRATIVO No 0/0.2í 112025

tNEXtGtBtLtDADE l{. 070-2025

o MuNtcÍpto oE ÁcUA FRjA, pessoa jurídica de dií€ito público, inscÍito no CNPJ sob o no 13.006,702000í45,

com sede na Rua Ruy Baóosa, no í0, CentÍo, repr€ssntado neste alo por sou PÍsfsito, Sr. Renan Araújo Baros,

brasileira, solteim, resldenta e domlciliado na Rua lrará, n'9991, C€ntro, Água FrialBA, CEP /18.'170.000, lnscÍlto no

CPF sob o no 8'16."'."'-15 o portadoÍ do RG no '11'-*'70, por meio da SECRETARIA DA EDUCAçÃO E

CULTURÂ, inscrito no CNPJ sob o no 30.675.3520001-OB rspresentada por sua gestora, SocrÊtária Municipsl de

EducaÉo, a SÍa. iTALUCIA DA SILVA SANTANA, cssada, brasileira, rêsidênts s domicilisda na Fazenda Oute

Banda, Malhada do Muro MuniciÍpio de Água Fria-BA, lnscrits no CPF no 401.*'.*-87 s RG No 05'*'"04 SSP/BA'

dorâvante dssignado coNTR TANTE e o(a) empreEâ GOMES 86 PRODUçOES ARTISTICAS LTDA, pessos

jurídica de direito privado, inscÍita no CNPJnúF Eob o no 2E.tí:t.50í/0001-33, ostabelscida na Rua Principal,02,

Cond. Mtlâge Royale, Capueiruçu, Cachoeira/BA - CEP 44.300-000, neste ato repÍôsontada p€lo(a) Sr. (a) ISAOUE

SANTOS GOMES, lnscito no CPF n' 228-'" -''-77 e RG 09*-36 SSP/BA a seguir denomlnado(a)

CONTRÂTAITO(A), resolvêm lirmar o presentê contrato, com fundamento no Proca!3o AdministratlYo N'
O4.21.U2OZS - tnextglbllldade n. 070-2025, êm observância às disposições da Lei no '14.133, d6 'l o de abÍil do 2021,

Oscrêto Municipal n 23Bl2O2g e demais lsgislação aplicável, aplicando-se a sste instrumento suâs disposiçoss

inestrita e incondicionalmonte, bem como pelas cláusulas ê condiçôos sêguintes:

í - CLÁUSUI.A PRIÍÚEIRA: DO OBJEÍO

.1.1 - constjtui objoto do prês€ntê instrum6nb a Gontríação da a rp||!! Pl]a Írlzai#o d€ show aÍísüco
com a banda/eÍtbta lsAouE Go Es pâra sprEsontaçáo do show no dla 18 DE JAI{EIRO DE 2026, duranb a

ÍoellzaÉo dos tredlclonrls F$teios do Co+adroalto Sâo Sobasüão, em Pslco monttdo na Praça dâ }líÍE
do Municíplo de Água Frla/BA, noa teBnos ê condlções aspscificâdas no TeÍmo do rsferÊÍrcia psrte intêgrants s

inseparável deste contrato.

Banda/Artiatâ: ISAOUE GOMES
Datrâ: 1€U012026 Horario: àà,áô 'duraçáo: 01:3oh (umâ hora e trintra minutoE)

Local do €vento: Sod€ do MunicÍPio

Velor: 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

.1. Caso não soja possÍvsl a aprBsentação da bânda/artista na data indicada pola comlssão, deüdo à cÍi8çáo

de DecÍetos Fedsrsl, Estadual ou Municipal, bêm @mo, âlguma eventualidade ds bça mâior, a nova data ds

aprêsentaÉo da bând8 ficará a critéÍio do cÍDnograma aPÍBsentado pela comissáo do ovenb, sob pena do

descumpriBênto do contr2to, salvü apresentação de contralo prêüamente Assinado pEra sprBs€nteÉo na mesma

data aprosefi.óda pêla comissão, as despesas concomôntas à logÍsüca do aÍtista s gquipê necassáÍias para

execuÇáo do objeto do contÍato, em nova dala â sêr designada por ambas as partes, ssráo de responsabilidadê do

CONTRATANTE.
2. É vedada a subcontrataÉo pârcial do objeto, a associaÉo da contratada com outrem, a cessâo ou

transÍerência, total ou parclal do contrato, bem como a fusào, clsão ou incorporaçáo da contratrada, náo 8ê

rosponsabilizando o conlratânt€ por nênhum c-ompromisso assumido por aqugla com teícôiros.

1.2 - FUNDATIENTAçÃO LEGAL: lnciso ll do aÍt. 74, Lei Federal no 14 -1331i2o21-

1.2 - lntegrdm este ConlÍâto, como se nolâ esüvsasom transcdtos, o TeÍmo dô Rsfsrênda, o Esfudo Tócnlco

Preliminar, quando elaborado, Proposta Comercial aprBgentada pels CONTFÂTADA, ewntjais anexos dog

documentos supracitados, ambos constantes dêste Procesao dÊ contrataçáo direb.

Rua Rui Barbosa, '10 - Centro - a Fria - BA - CEP: 48í70-000.
Email: setor.contratos(AaouaÍria.ba.qov.br

CNPJ: 1 3.ô06.7020001{5
Í el I F ax: (7 5) 9825247 64
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2 - cúusuLA SEGUNDA - VrGÊr{CrA E PRORROGAçÃO
2.1 - O ptâzo dê ügónda da contrataçáo será ató 30/04/2026, contâdos da datâ ds âssinatura do cDnbeto, na

forma do aí. 105 da Lei 14.133f21-

3 - cúusulA TERCEIRA - MOOELOS DE EXECUçÃO E GE§TÃO CONTRATUAIS (art. 92, lV, Vll e nflll)
3.'t - O rogime dê execuçáo contralual, os modelos de gestáo s de execução, assim como os Prazos o condiÉes
do conclusáo, entrega, obssrvaçáo e Íecêbimonto do objoto constâm no Termo dê ReÍêrência, anexo a osto

Contrato.

4 - cúusulá auÂRTA - SUBCoNTR TAçÀO
4.1 . As regras de subcontratação, qusndo for o câso, enconfam-s€ dsfinidos no Íermo da Refsttncia, ânexo e

este Contrato.

5 . cúusuLA aulNTA - PREçO
5. 1 - O valor total da conhatação seÉ de Rl í 20.000,00 (canto € Ylnte mll rrab) coníoÍme quadro acima.

5.2 - No valor acima astáo induídas todas as dBsp€sas ordináÍiaô dirstas s indiretas deconsntos da 6xoqJÉo do

objeto, inclusivs blbutos €y'ou impostos, encaEos socials, trabalhlstas, preüdendáÍios, fiscais s comordals

incidentôs, taxe de administraçáo, ÍÍsts, seguo e outros necosgáÍios ao cumprimsnto integral do objêto da

conEaiaçáo.
5.3 Comp€te a Conlratadâ: todo o descÍito na proposta de pÍeço apÍesentada, anexa a esse processo corÚorme

descrito abaixo:

Cachê
Translado
Efêilos pirotecnicos
lmpostos

R$.90.000,00
R$.5.000,00
RS.7.000,00
R$.18.000,00

6 - cúusuLA §EXTA - PAGAÍ[E[ro (aú 92, v e vl) !.
6.1 Os documontos fiscais de cobrangs deverão eer 6mitdos oontra á(o)'§ECRETARIA DA

EOUCAÇÃo E CULTURA, inscÍito no CNPJ sob o n' 30.675.3520001-08, situada Rue Rui Barbosa"l0

- Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.
6,2 O prazo parâ pagamento ao contratado I demais condlçõos a ele ref6Íênt6 encontram4e definldo§ m T€rm
do ReÍerància, ansxo a este Contrato.

1o Parcela 15% (na assinatura do contrato)
2o Parcela 35o/. (a!é 31112J2025)

2" Parcela 50% (até 48h antes do show)

6.3 - O pagamento sêÉ realizado atravós de ordsm bancária, para crédlto no BANCO DO BRASIL'

AGENCIA 0040.X, CONTA CORRENTE 28495.5 indicados pelo contratado.

7 - cúusuLA §ÉT|MA - REÀ'USTE (aÍt. 92, V)

7.1 - O reajuste 6 domais condições a ele refeÍ€ntes encontram-se definidos no Tôrmo dê Referência, anexo a

êst6 Contreto.

8 - GLAUSULA OITAVA - OBRIGAçôES OO CONTRATANTE (art 92, I Xl e XII/)

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: zEÍ70{00.
Email: setor.contratos@aquafria.ba.qov.br

CNPJ: í 3.606.7021000í€5
Tel/Fax: (75) 98252€78l
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8.í - São obrlgaçõês do Contrâtanlê:

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas p€lo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.1.3 - Receb€r o objsto no prazo e condiçõês êstabêlecidas no TeÍmo de ReíBrência;

8.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defêitos ou inconeÉes verificadas no objêto Íomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas e)eensas;

8.1.5 - Acompanhar e fiBcalizar a execuçáo do contrato ê o cumpÍimento das obrigaçõos pelo Contrâtado:

8.1.5.1 - Fica dosignâda como gestora do presente Contrato a Sra. Malucia da Silva Santiana e a execução será
fiscalizada pêla funcionária: Djenane de Alm€ida Cardoso Cameiro.

8.1.6 - ComunicaÍ a empresâ para emissão de Notâ Fiscal no quo perline à parcela incontroversã da êxecução
do objeto, para eÍeito de liquidaÉo e pagamento, quando houver contÍovérsia sobre â exBcução do objêto, quanto à
dim€nsão, quâlidads e quantidade, conÍoÍme o art. '143 da Lêi no '14.í33, de 2021:

8.1.7 - Efetuar o pagamento so Contraiado do valor conêspondentê à execuçáo do obi6to, no prazo, ÍoÍma e
condições estabelecidos no presente Contrâto ê no Termo de Refeéncia;

8.í.8 - Aplicar ao Contratado as sançõês previstas nâ lei e neste Contrato;

8.í.9 - áglicitamente emitir dêcisáo sobre todas as solicitaçóes e reclamaÉes relacionadas à êxecução do
presonte Contrato, rêssalvados os requeÍimentos manifestamento impêrtinentes, meramênte protêlatórios ou de

nenhum inleresse para a boa €xecuÉo do aiuste,

8.1.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decldlr,

admitida a pronogaçáo motivada, por igual perÍodo.

8.1.í0 - Responder ovêntuais pedidos de rEstabelecimênto do êquilÍbrio econômico- fnanceiro Íeitos p€lo

confatado no prazo máximo de 30 dias, a contar ds dab do pÍobcolo.

8.1 .1 I - A AdministÍação não responderá por quâis$rêÍ compromlssos SSgxlúdos :pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do conhato, bem como por qualquêr dano calsado â ter@ircs em

deconência de ato do ContÍatado, de seus empregado§, prêpostos ou suboÍdinad(É.

8.1.12 - A CONTRATANTE devo garantir a regulamentação do evento poÍ meio de pagsmento de todas as

licenças e alvarás necessáÍios, indusive a taxa do ECAD (Escritório central de ânecadaçào e diEtribuiÉo).

I - cúusuLA iôria - oaiÚdaçOEs oo ccjúimrariôl(aÉ.§2, íÚ, xvl ê )§rtD , ;

9.í - São obrlgaçõas do Contratado:

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações @níantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os Íiscos e as dêspêsas dêcorentes da boa ê perÍeita êxecução do objêto, obseNando,

ainda, as obrigaeóes a sêguir dispostas:

9.2 - Atender às deteÍminações r€gulares emiüdas pêlo fiscaugestor do contrato ou aúoridads superior (aÍt. í37,
[);
9.3 - nbcar, quando for o csso, os empregados necessáÍios ao peÍf8ito cumprimento das cláusulas desle

contrato, com habilitaçáo e @nhecimento adequados, fomêcendo os materiais, equipamentos, ÍerÍamentas e

utensílios damandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveÉo âtsnder às recomendaçõ€s dê boa técnica

s a legislaçÉo de regência;

9.4 - Reparar, conigii remover, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo lixado

pelo fiscal do conlralo, os sêrviços nos quais se veriÍicarem vÍcios, defeitos ou
inconBções resultantes da êxecução ou dos materiais êmprogados;

9,5 - Responsabilizar-se pelos vícios 6 danos deconenles da execução do objeto, d€ acodo clm o 6digo de

DeÍesa do Consumidor (Lêi no 8.078, de 1990), bem c,omo por todo e qualquêr dano câusado à Adminlstração ou

tercêiros, não reduzindo essa rssponsabilidade a fiôcâlizaÉo ou o acompanhamonto dâ oxecuçáo contratual p€lo

Contratante, que ficaÉ autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou dâ garantia, câso êxigida no aviso dê

Rua Rui Barbosa, í0 - Centro - ua Fria - BA - CEP:48Í70-000.
Email: setor.contratos uafria.ba.oov.br

CNPJ: I 3.606.7020001-65
Íel|Fax: (75) 98252-87
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dispensa, o valor corÍespondente aos danos soÍridos;

9.6 - Não contratar, durBnte a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o torceiro grau, de diÍigente do cDntratante ou do fiscal ou gestor do contato, nos toÍmos do artigo
48, parágrafo únim, da Lei no í4.'133, de 2021;

9.7 - Quando náo Íor possÍvel a verifcaÉo da rogularidads no Sistema d€ Cadastro utilizado p€lo(a) MunicÍpio de
Água FnalBA, o contratado devêrá entregâr ao sêtor responsável pela fiscalizaÉo do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestáÉo dos seMços, os seguintes documentos:

1

2
3

prova de regularidade relativa à SeguÍidade Social:

cêrtidão conjuntâ relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;

cerlidões que comprovem a regularidade perante a Fazênda Municipal ou Disbital do domicílio ou sede
do contratado;

4) CeÍtidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) CeÍtidão N€gativa de Oébitos Trabalhistas - CNDT;

9.8 - Responsabilizar-se pêlo cumprimento das obÍigaçõês previstras em Acordo, ConvenÉo, DissÍdio Coletivo de
Trabalho ou equivalêntes das catêgoÍias abrangidas pelo conbato, por todas as obrigaçõos trsb€lhistas, sociais,
previdenciárias, tÍibuláÍias e as demais previstas em legislação êspecÍfica, cuia inadimplência não transfêre a
responsabilidade ao Contratante;

9.9 - Comunicar ao Fiscal do contÍato, no pÍazo de 24 (vinte € quatro) horâs, qualquêr ocorÍência anoÍmal ou
acidente qu6 se veriíique no local dos serviços.

9.10- Prestar todo esclarêcimenb ou informação solldtãda pelo(a) IvtJntóbt..i9{:ÁdU-l Friâ/BA ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acêsso, a qualquer táffi,áo idàlaioíti'irbathos, 4ryr_-cg!p qis oocumênlos Íelativos
à êxecuçáo do empreendimento.

9.11 - Paralisar, por dêterminaçáo do(a) Município de Águâ Fria/BA, qualquer atividade que não estqa sendo
executada de acordo com a boa técnica ou quê ponha em risco a sêguíança de pessoas ou bens de terceiros,

9.12 - Promover a guarda, manut€nção e vigilância de mâtêriâis, Íonâmontas, ê tudo o que for necessário â
execução do obieto, durante a vigência do confato.

9. í 3 - Conduzir os trabalhos com eshih observândá às nonnas dÊ Í€gislgção p".til*nf., cumprindo as
deterÍninações dos PodeBs Públicos, mantondo sempre limpo o local dos serviços ê nas melhores condiÉes de

segurança, higiene e disciplina.

9.14 - Submeter previâmente, por escrito, ao(a) MunicÍpio de Água FÍia/BA, para análise ê âprovâção, quaisquer

mudanças nos métodos exêcúivos qu6 Íujam às especificações do memoÍial descritivo ou inslÍumonto congêneÍe.

9. í 5 - Não permitir a utilizaÉo dê qualquer trabalho do menor d€ dêzssseis anos, exceto ná mndiçáo dê aprondiz
para os maiores de quâtoze anos, nem psrmilir â utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, pêrigoso ou insalubre;

9.í6 - Manter durante toda a vigência do conhato, em compatibilidade com as obrigaÉes assumidas, todas a§

condições exigidas para habilitação;

9.17 - Cumprir, durante todo o período de execução do confato, a rosêrva de caÍgos pÍêüsta sm loi para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Preüdência Socialou para aprendiz, bem como as Íeservas de cargos preüstas

na legislação (art. 1'16);

9.18 - Comprovar a reserva dê cargos a quê se rofêre a dáusula acima, no pÍazo fxado pêlo fiscal do contÍato,

mm a indicaÉo dos emprogados qu6 preencheram as rcferidas vagas (art. '116, parágrafo único);

9. í I - Guardar sigilo sobr€ todas as informagões obtidas sm deconÉncia do cumpÍimsnto do conFâto;

9.20 - Arcar com o ônus decorÍenle de evsntual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua pÍoposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrenles de Íatores futuros e incerbs, devendo complsmêntá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satl8fatóÍio pâra o atendimento do objêto da contrataÉo, oxcêto

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000.
Email: setor.contratos@aouafía.ba.oov.br

CNPJ: 13.606.702000165
TêYFax: (75) 98252-8764.
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quando oconoÍ algum dos eyentos anolados no aÍt. 124, ll, d, do Lei no 14.133' do 2021i

9.2í - Cumprir, além dos postulados legais ügonles de âmbito Íederal, estiadual ou municipal, as noÍmas dê

sagurença do(a) Município de Água FÍiâ/BA.

9.22 - - Responder pêlos danos causados dií€támente à AdministraÇào do CO TRATANTE ou a tsrcsiros,

d€coÍÍêntes de sUa o:lpa ou dolo, quando da execuçáo dos serviços, náo 6xcluindo ou r€duzindo essA

rosponsabilidâds a fiscalização ou o acompanhamênto pelo CONÍRATANTE;
g.23 - Arcar com dêsposas decorÍêntes de qualquoÍ inÍraÉo seja qual for, dosdo que pralicada por sous funcionário§

durante a exocuÉo dos serviços:

9.24 - Responder pelo cumpÍlm€nto dos postulados legais vlggntes de âmblto Íedoral, s3lâdual ou munlclpsl, s

âlnda, assegurar os diroitos o cumprlmento ds todas as obrigaeÕes sânitárlas legâis, lnclusivo quanto aos pro@s

praticados neste CONTRATO;
g.2S - Comunicar a Administrâção da CO TRATA TE, por escrito, qualquer anoÍmalilade de csráter uÍgenb e

prgstar os êsclarecim6ntG julgsdos necassários;

9.26 - Responsabilizar-s€ intagrâlmente pslos ssÍviços contratado, nos tsÍmos da legislaÉo ügenlo;

9.27 - Responsabilizar-se porbdas as despesas que se fizerom nocessárias à prostaÉo dos 8êrviço6;

9.2g - Assumir a rBsponsabilidads por todo6 os oncargos preüdenciáÍios e obrigaçÉ€§ sociais pFüsto8 na logislâção

social e Fâbalhistá 6m ügor, obÍigando€e a saldá-los na ópoca pópria, vez quo os ssus ompÍBgados não mantarão

nonhum vÍnculo gmprogatício com a CONTRATANTE;

9.29 - Assumir, tambóm a responsabilidad€ por todas as providàncias e obrigaçÕos estab€lociílas na leglSlsção

especíÍica de scidêntes do trabalho, quando, 6m ocorrêncla da espécie, forÊm vllimas os 8êu8 êmpregados no

desempenho dos s6rviços ou em clnexáo com ê1s8, ainda que acontecido êm d€pêndênci8 d8 CoNTRATADA;

9.30 - Assumir todos os encargo€ do possÍvel deÍnanda Fabalhista, ciül ou p€nel, relacionadas a exacução dos

serviços, originariamente ou vinculada poI pÍBven@, conoxáo ou contingêtlda: , .- -.

9.31 - Assumk, ainda, a ÍE6ponsabilidade pêlos cncar€po fscaie e:oomerdaE rtAüam*qda adjudicação dêste

CONTRATO.

§ 10 - A inadimplência da GoNTRATADA com referência aos sncaÍgos esbbêleCido€ no item antoÍioÍ, não transÍerê

á responsabitidade por seu pagamento à Admlnlslraçáo da GO TRAÍANTE, nem poderá onerar o obieb d€sts

COlfmfO, razão p€la qual I CONTRATADA r€nuncia €)çlÍBsssmento a quahuaÍ vínElo d€ solidariedado' ative

§ 20 - Fica a CONTRATAITA na responsabilidads dê dêvolução do rocuÍso quê üer a 5or pago como adiantamênto

ào cachê da banda, caso náo ocona à apres€ntBçáo do show por parle da CONIRÂTADA'

ío - cúusuLA DÉclMA- oBRIGAçôes pennlelrrs À ucpo

10.,t - As paÍtes d€v6rão cumpÍir a L€i no 13.709, de '14 do agosto de 2018 (LGPD), quanto a bdos oa dado§

pêssoais a qus tanham acesso em râzão do csrtame ou do contrato administrâtivo qug êventualmonte vsnha a seÍ

frrmado, a padtr da apresentsçáo da pÍoposta no procsdimsnto de conhatâçáo, lndspendsntemonts d8 dscleração

ou de ãcêitaÉo sxpÍessa.
10.2 - Os dadG obtidos somônte podêrão ser utilizados para as finalidados que justificeram seu acosso B dê

acordo com a boe-fá e com os pÍincÍpios do srt. 60 ds LGPD.

1o.g - É vôdado o comparfllhamonto com tsrcôiros dos dados obtidoô Íora dâ§ hiÉte§os pormltldas em Loi.

.10.4 - A AdministEçáo devoÉ sêr inbrmadâ no prazo dê 5 (cinco) dlas Úteis §obre todos os contratos dê

suboperaÉo ÍiÍmados ou quo venham a ser calebrados pelo contÍatado, que pcsam impaclar no c mprimenb da8

obrigaçóes r€lacionadas a LGPD.

to.s - Quando br o caso, tsrmlnado o lratâmento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dÔvâr do

contratâdo eliminá-los, com oxcsçáo das hipóteeos do aÍt. 16 da LGPD, incluindo aquolas em qua houvor

nêcessidade d€ guaÍda d8 documsntação para fins dê compovação do cumprimento de obÍigações lsgais ou

conlratuais e somente enquanto náo pÍêscdtas sssas obrigsçõ€8.

10.6 - É dsvôr do conEatádo orisntar o úBlnAr s€us empragados sobre os dewlBs. ÍBquislto6 s r6sponsabllldedes

Rüa Rui Barbosa, 10 - Centro - ua Fria - BA - CEP: 48170-000
Email : sêtor.contratos(aaouaf ria.ba.qov.br

CNPJ: 13.606.7020001S5
T€YFax: (75) 98252-87Ê4



Ásnml
ESTADO DA BAHIA
MUNrctPto oe Ácul rnn
SEcRETARTA DE eoucnçÃo E cULTURA
Mais trabalho e mais Progressol.^ta ÍrlaALHo t u^ll DaoollaÚo

doconentes da LGPD, quando cabivsl.
10.7 - O Contrâtado devorá sxigh d€ BubopêradoÍas e subconhatados, se houver, o cumpÍim€nto dos dever€s da

prBsênte cláusulo, poÍman8cendo integralmente rssponsável por garantiÍ sua obsâNânci8.

1O.B - O Contratado d6vorá prsstar, no pÍazo fixado p€lo(a) Município da Água Fria/BA, pmnogávd

jusüficadamante, quaisquer inbrmaçõ€s acorca dos dados pessoais para cxJmpÍimsnlo da LGPD, inclusÚe quanb a

eventual dêscârtê realizado.
'10.9 - O contrato está suieito a ser alterado nos pocedimentos pertlnentes ao hatrmento de dados pes8oâis,

quando indicsdo pela autoridado compotontê, em osp€cial a ANPD poÍ moio dê oPiniõos técnicas ou

rgcomendaÉo8, editadas na fuÍma da LGPD.

'l í - cúusulá DÉct A PRI EIRÂ - GARÂNna DE ExEcuçÃo (art. 92' xll o xllD

11.1 - As rsgras refsrêntâs a exigência de garânlia conhatual da sxecuçáo encontram€e dêfinidos no TeÍmo dâ

ReÍeência, enoxo a ests Confato.

í2 - GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRÂçôES E SANÇôES ADiIINISTRÂTIVAS (AÉ

92, XM

12.1. Comete infraÉo administrativa o pretendgnte ou o contratsdo que comoler qualsquer das lnÍÍaçõ6s

prâüstas no âÍt. 155 da L6i no 14.'133, de 2021, quais 3€jam:

a. Dar causa à insxâcuçáo parcisl do conFato;

b. Dar csusa à inexecuÉo parcial do contmb qus ç91.1§9 gravê danq,à AÚIinlÊlÍação, ao funcionamênto dos

servi@s públicos ou ao intorB§sê cDletivo: :
c. Oar causa à inoxecução totral do contrab; i
d. Delxar de entregar a documentaÉo exigida psrs a contreteÉo;

e. Não manter a propoeb, salvo em deconência de íato suPsrveniênte doüdamente lusülicado;

f. Não calabrar o contÍato ou não entrogar a dodmêntação etgida para a conrÉtação, quando

convocado dentro do prazo d6 Yalidade de sua pÍDp@ta: .
g. Ens€iar o ÍÊEdamênto ar,a Q:(6qlÉo''ou Íta lntÍaga do objeb s.m@Yo:lL@qt § 1:'1!

â. Aprôsentar doclaração ou documentâçáo Íalsa eÍgida paÍa o cêrlamo ou prêstar dsclaraÉo falsa

durante o procssso de conuatraÉo ou a execução do conhatoi

I . Fraudar a disp€nsa ou praticar ato Íraudulênto na exscução do conEato;

j . Compoíar-se de modo inidôneo ou cometer frauds de qualquer nsh'rBza;

k, Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrâtaÉo;

L. Praticar ato lesivo prsvisto no arl. 50 da Lsi no 12.E46, de 'lo de agosto de 2013'

12.2. O protêndente ou contralado que Gomotor qualqueÍ d8s iníraçio3 discÍlmlnada3 noa cubltens

anteriom3ltcará 3uiêito, som proluÍzo da EsPonsabllidads clvll o cÍiminal, às loguinto3 aançõoa:

a) AdvoÉênci8 no caso da íaha pÍovista na alÍnea "a" deste Aüso de ContEtação Direb, quando náo se

justifcar a imposiÉo de penalidade mais grave;

b) Írlulta:

1. moratóÍla dê 0,2% (dols déclmos por csnto) por dla do atraso lnjusttfrcado sobro o valor da parcâla

inadimplida, bêm como p€la inobservância do prszo fi(ado para apres€ntaçâo, supl€mentaçáo ou rêposiÉo da

gaÍanüa, quando exigida. êtó o limite de 15 (quinze) dias:

1.í. o atraeo superior I 15 diss autorizs a Administração a promover a êíinçáo do cont?lo por descumprimgnto

ou ctJmpdmento inegular d€ suas cláusul8s, conÍoÍme dispõê o inclso I do arl. í37 da Lei n. 14.133' de 2021.
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2. Componsatória, para as infrações doscritâs nas alínaas 'h'a 'L'do sutÍt€m 12.í, de 15% â 25% do vâloÍ do

ConEato.

3. Compsnsatória, para a inexecuçáo btal do contrato preüsta na alínêa 'c' do subitêm í2.'1, de 15% a25 % do

valor do Contrato.

4. PaÍa infraÉo dsscíita na alínes 'b" do subitsm 12.'1, a multa sorá de 10% a 20% do valor do ContEto.

5. Para lnhaÉes descÍitas na alÍnêa'd" a'g'do subltêm 12.1, a multaseÉde7% a 15% do valor do Contrato.

6. Para a infraÉo descrita na alín6a 'a' do subit6m 12.1, d multâ será de íolo a 7oy'o do valoÍ do ContrÊto,

ressalvadas as seguintos infraçóes:

c) lmpâdlmento do llclteÍ e contÍatar no âmbito da Adminisbeção Pública diíBts e indiÍsta do entB Íedor8tivo

que tiver apllcado a sanção, pelo Prazo máxlmo dg 3 (tês) anos, nos casos das glíneâs "b" a'g'' quando náo sê

justificar a imposiçáo ds penalidadê mais grav6;

d) DoclareÉo de inidonoidado prre licitaÍ ou contrataÍ, qus impêdiÉ o r€sponsável dê licitar ou contratar no

âmbito da AdminisbaÉo Pública dirota o indirBtâ de todos c antes fedsralivos, palo prazo mlnimo de 3 (ffi8) anos s

máximo de 6 (sêis) anos, nos casos das alÍneâs 'h'a'L', bem como nos demais ca§os que justifiquêm a imposiçáo

da penalidade mais grdve conÍorme §5o do art. 156 da Lei 14-13312021'

í2.3. Na apllcação das sançõ€3 3.ráo êonslderados:

í 3 - cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - OA EXTINçÃO CONTRAÍUAL (aÍt' 02, Xlx)

12-3.1. A naturoza e a grâüdado da infrâção comelida;

12.3.2. As p€culiaridades do caso concÍe,b;

12.3.3. As cirDunstâncias agravsntes ou &Íuanbsi :
12.3.4. os dano6 que dela pÍovloÍêm pslr a Admhk@ PÚbll€; r ,. ;à
12.3.5. A implantâçáo ou o apáÍÍsiçoamento ds pÍograma de integÍidado, conformê noímas e oriêntaçÚes

dos órgãos de controls.
12.4. Sê a multa apllcada e as lndonlzaçôês cabÍvels forem supeÍiores ao valor do pagamônto sventualmenta

devido p€la AdministaÉo 8o cont atado, além da psrda dess€ valor, a difeÍonçâ será &scontada dâ garanlie

prBstade ou 8aú cobrada ,ludicialmente.
12.5. A apticaçáo das sanç&s!Íavisbs nâsi;reviôo Oe Gonrdaçlo Úidà,'qn frfpaeiâ'ãfflufu, I obÍigâÉo de

reparaçáo intsgral do dano causado à AdministrâÉo Públlca.

12.6. A pênalidade dê mulla pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

í2.7. Sô. durante o pÍDcosso de aplicaÉo de p€nalidade, houver indícios ds pÍática de inhaçéo administrati\ra

tipificada p8t8 Loi no 12.646, de ío do agosto de 20'13, como ato lesivo à administração pública nacional ou

sstrangêlrâ, cópiâs do pÍocâsso âdminiôtrativo necgssáÍias à apuÍaçáo da Í€sponsabilidádo da emprÊsa devôráo sor

Íemêtidas à autoridado cDmpetente, com despacho fundamontado, para ciência e decisáo sobre a evêntual

instâuraÉo de investigaçáo prBliminar ou PíDcesso AdminisFativo ds ResponsabilizaÉo - PAR'

t2.8. À apuraçáo e o julgemonto da6 demais infrâÉBs administralivas náo consideradas como ato lesivo à

Administraçáo pública nacionel ou estÍangêira nos toímos da Lei no í2.846, de 10 dê agiosto d€ 2013, s€gulráo seu

Íito normal na unidade administrâtiva.
12.g. O pocêssamento do PAR nâo interferê no seguimênto regular do6 prooô6sos edminleÚativos sspocíficoG

para apuraÉo da ocoréncia de danos e preruÍzos à AdminisFâçáo PúblfuE Federal resullsntes de ato lesivo

comeüdo por pessoa jurídica, com ou sem a pâíicipaÉo dê agent€ público.

12.,10. A aplicação de qualquor dâB pênalidados previstrs rêalizar-sê.á am processo administratlvo que

assegurâtá o contraditório s a ampla dsÍssa ao contratado, observando'sê o po@dlmento prsvlsto na Lêi no 14.133'

de 202't, e subsidiaÍiaments na Lei no 9.784, de 1999.

12.,1i - O(A) Contrdtado(a) dêdara plens ciência das hipótesBs dô inÍraÉês e sançô€s prBvlstas nestâ contÊto.
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13.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpÍidas as obÍigações nsle estlpuhdas, ou ântBa do prazo nals

6xado, por algum dos motivo6 prêvistos no artigo í37 da Loi no 14.'133121, b€m como amigavelmsnte, asssgurados

o conEaditóÍio 6 a Empla dêfusa.

13.1.1 - NêstB hiÉteso, aplicam-se tambóm os aÍtigos 138 s 139 da me§ma Lêi.

'13-1.2 - A altoração social ou a modmcaçÉo da finalidade ou da estrutura da âmprBsa náo ensâlará a tBsclsáo

se não resúingir sua capacidadê de concluir o contrato.

1g.2 - Se a operação implicar mudança da pessoa iurÍdica contratada, dgvêrá ser foÍmalizado teÍmo aditirto

parà alteraÉo subjsüva.
13.3 - O termo de resclsão, sempro que PossÍvel, sêrá prscadido:

13.3.1 - Balenço dos oventos conEahjais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

í 3.3.2 - RdeÉo dos pagamontos já efotuados o ainda d€viros:

13.3.3 - lndanizações e mulhs.
1g.4 - A 6íinção do cont.ato não configura óbic6 p€ra o rêconhecimênto do da§equillbrio econômico-financâiÍo.

hipótêsê em que ssÉ conÇÊdida indenização por meio de teÍmo indenizatório (aí. 131, caput, da Lei n.o í4.133. ds

2021l.
13.4. O contrato podeÉ ser e)ítinto caso se @nstate que o conlratado mantém vÍnculo dê natJreza tácnlca,

comêrcial, ecrnômicâ, ffnancairâ, tsabalhista ou dvll com dirigente do óÍgáo ou ênudade contÍatanla ou com agont€

público que tenha desempênhado funçáo na licitação ou atue na fiscalizaÉo ou na gestão do contrato, ou qus deles

seja cônjuge, companheiro ou parentê êm linha rola, colateÍal ou por afinidado, até o t8rcoiÍo gÍau (8Ít' 14, inciso lv'

da Lei n.''14.133, de 2021).

13.5 - O confaO será eúnlo quando cumpridas aS obrigaçÕ€s de ambas aB parles, sinda quê isso ocoÍÍa entês

do prazo estipulado Parâ tanb.

13.6 - Quando â não condusáo do contrato rÊferidá no tbn antodoleYÍs dô q,llPg.Ô 
?nffido:

a) Íicará elê constituÍdo êm mora, sêniJcihe adlcávoii a8 rêspêcüvas sançõos administrativas:

o

b) poderá a Administrsçáo optsr p€le extinÉo do contÍato €, nsasa caso' adotârá as modft'âs

admitidas em loi paÍa a conünuidade da oxgoJção confatusl

í4 - cúusuLA DÊctua qurnn júiÀçÃo onÇrttelrÁRlA (aÍt. e2' vlll)
:tÊ

14.i - As dsspesas decorÍentes desta contratagáo esuio programadas em dotâção orçamentária pópÍia' pr€visla

no oçamento do(a) MunicÍplo ds Água FÍia/BA, pará o exercÍclo atual' na dâssncação abaixo:

UnldadG oÍçamêntáÍia: íro0 - Sêcrctarla Munlclpal de Educaçáo' CultuÍa e E8poÍtê
prolêto Agyidado:2gí7 - G..tâo des Açóe3 Admlnistrallys .o Fomonto à Cultura, FolcloÍs' Tr.dl9õ6s

Populams
El;mênto dâ Dêspo8a: 3it90.39.00 - outrG soryiços TeEôiÍo3 - Pessoa Juídica
Fontê: í500

'15 - cúusul-A oÉclÍrla QUINTA - DOS CASOS OMISSO§ (aí. 92' lll)

15.1 - Os casos omissos soráo docididos pelo(a) Munlcíplo de Água FÍla/BA, s€gundo as dlspoôlÉes contldas na

Lêi n" 14.133, ds 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidisriamente, sêgundo as dispGi(tsos contidas

na Loi no 8.078, d€ 199O - Códlgo de Dêfesa do consumidor - o normas e princÍPioa gêÍab dos contratos.

í 6 - cúusulÁ DÉclMA SEXÍA - ALTERAçÔES
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'16.1 - Evontuais alterações contratuais reger-ssão pela disciplina dos ârts. 124 e seguintes da Lei no í4.'133, de
2021.
16.2 - O contÍatado será obrigado a aceitar, nas mesmaa condi@s contrafuais, acréscimos ou supressõ€s de ató
2590 (vinte e cinco por c€nto) do valor inicial atualizado do contràto que se fizeÍsm nas obras, nos ssÍviços ou nas
@mpras, e, no caso de ÍefoÍma de ediÍício ou de equipamento, o limite para os acréscimos sorá de 50% (cinquênta
por cento), nos temos do arl. 125 da Lei n" 14.'133, de 2021-
16.3 - Registros que não caracterizam alteÍaçáo do contrato podem ser lealizados por simples apostila,
dispensada a celêbração do tormo adltlvo, na forma do art. 136 da Lsl no 14.133, do 2021.

17 - cúusuLA oÉcrMA sÉnÍúA - puBLrcAçÃo

17.1 - O pÍesente contralo será publicado no Portal Nacional de ContrataÉes Publica (PNCP) no prazo máximo
de 10 (dez) dias uteis, contados da data de sua assinatura conÍorme art. 94, ll da Lsi Fedêrâl no 14.13312021,
porêm, snquanto não esüver em funcionamento o PNPC, dsveÉ sêÍ obsBrvado o art. 90'do Decreto Municipal no

23812023 e em Diádo Oficial do MunicÍpio até o quinto dia útil do mês subs€quente, atendendo a Lei de acesso a

informaçáo Lei n" '12.527120'11.

í8 - cúusuLA DÉctMA orrAvA- FoRo (aÉ. 92, §ío)

18.1 - Fica eleito o FoÍo da Comarca do municÍpio da licitante, paÍa dirimiÍ os litígios que demrÍerem da execuçáo
deste Têrmo de Contsato quê náo pud€rêm sor compostos psla conciliaÉo, conform€ art. 92, §1", da Lei n'
14.133121.

Para Ílrmeza e validade do pactuado, o prssenteTeil@{!,§ó-l{Sg&{QuÍ§ld§(ü!*j{{trm vias do igual leor,
que, depois de lido e achado êm ordem, vai assinado-ielós contEentês.

Água Fria/BA, 26 de novembÍo d6 2025

1) Ass
Nome:
CPF;

s

D.t": o2lir/rô25 r::ra,aH3oo
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